
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 032/2008




O Presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder uma reposição salarial aos funcionários públicos do Município de Três Passos, elencados no artigo 1° deste. 




Segundo a Lei Complementar No. 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal) a Administração Pública não poderá aumentar as despesas de pessoal 180 dias anteriores ao término do mandato do Administrador, razão pela qual, o prazo máximo para aprovação desta norma deve ser em 04 de julho do corrente ano.




Solicitamos, portanto, que esta Casa delibere sobre a matéria constante nesta Lei até o prazo acima mencionado, sob pena de estar impedido qualquer alteração na despesa com pessoal.




O índice de 3,32% corresponde a variação do INPC(IBGE), acumulado do período de  janeiro a maio do corrente ano. O INPC é o índice que corrige os tributos municipais.




Certos da sua compreensão, 
Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 032, de 13 de junho de 2008.

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É concedido uma reposição salarial aos funcionários públicos, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergenciais e estagiários do Município de Três Passos/RS, num percentual de 3,32% (três, trinta e dois por cento) sobre o vencimento referente ao mês de junho de 2008.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativos a partir de 1o de Junho.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 13 dias do mês de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










